PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 598, DE 2021
De autoria da Deputada Marina Helou, o projeto em epígrafe institui o Plano de Políticas Compensatórias, destinado às crianças e adolescentes de até 18 anos em situação de orfandade devido à Covid-19.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 16/09/2021 a 22/09/2021, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de fomentar ações e políticas de regularização de guarda nos casos identificados de orfandade, constituindo parcerias e ações junto às instituições de justiça, a fim de prevenir a adoção em desacordo com a legislação vigente, a exploração do trabalho infantil e outras formas de negligência, violação e exploração a que crianças e adolescentes, em situação de orfandade devido à Covid-19, possam estar expostas.
De acordo com a justificativa do projeto, até abril de 2021, o Brasil já contabilizava o número de 113 mil crianças e adolescentes, de até 18 anos, que estão em situação de orfandade em razão da morte de um ou ambos pais ou responsáveis em decorrência da Covid-19. Se consideradas as crianças e adolescentes que tinham como principal cuidador os avós/avôs, esse número salta para 130 mil no país. Psicólogas, pedagogas e assistentes sociais têm sido enfáticas em apontar o custo emocional destas perdas para o desenvolvimento destas crianças e adolescentes, e mesmo a vulnerabilidade social e material a que este grupo se encontra, após a perda dos pais ou responsáveis legais, na maioria das vezes responsáveis pelo sustento.
Assim, entendemos que, embora a pandemia tenha acabado, seus efeitos perduram e ainda produzirão impactos nas vidas das pessoas afetadas por muito tempo, senão para toda a vida. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 598, de 2021.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
